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COMISSAO DE FINANçAS E ORçAMENTO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 O3/2O24

, nruróRro ::

Trata-se de um Projeto de Lei Complementar ns 03/2024, de iniciativa do Poder

Executivo, que reestrutura o Íuncionamento do Serviço de lnspeção Sanitária e

lndustrial de Produtos de Origem Animal no Município de Pitanga - Pr e dá outras

providências.

Às (fls. 2 a 14) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa.

Às (fls. 15 a 17 e seus versos) houve apresentação de parecerjurídico mencionou que

há competência legislativa do autor, porém salientou que era necessárias adequações

de técnica legislativa, é que adotava dois padrões fiscais de multas distintos que

geravam duvidas e apontou que o mais adequado seria utilizar o seria a UFM do

próprio município, apresentou ainda contradições entre artigos onde confundiam-se

servidores concursados e contratados temporaria mente, deste modo apontou

necessário estas correções para o trâmite do projeto

À (Í1. 18) o Presidente desta Casa encaminhou oficio sob ne 5612024 ao Poder

Executivo informando que o projeto tramitaria em regime normal.

À (fl. 19) o relator da CCJ expediu oficio de gabinete sob np O3/2o24 solicitando os

esclarecimentos dos vícios do projeto apontados pelo procurador desta Casa.

Às (fls.20 e 21) o relator da CCJ apresentou emenda (supressiva) ns 01/2024 e sua

justificativa.

Às (fls. 22 e 23) o relator da CCJ apresentou emenda (redacional) ne 02/2024 e sua

justificativa.

Às (fls.24 e 25) o relator da CCJ apresentou emenda (modificativa) ne 03/2024 e sua

.iustificativa.
À (fl. 26 e 27) o relator da CCJ deu seu voto favorável a tramitação e a CCJ acompanhou

o mesmo.

É o relato 
.ANÁrsEEvoro

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto

a ordem financeira, tributária e orçamentária.

Desta forma, opino favoravelmente ao projeto com a emenda (supressiva) ne OL|LOZ4,

emenda (redacionall ne OZl2O24 e emenda (modificativa) ns 03/2024.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 1,4 de agosto de 2024

ministraÉo Luiz Ricardo Dal Santos

Relator
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